
 
 

EDITAL N.º 002/2018 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO  

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO/MS. 

 

 

MARCELEIDE HARTEMAM PEREIRA MARQUES, PREFEITA MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna pública A RETIFICAÇÃO E INCLUSÃO NO 

EDITAL Nº 001/2018 do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Antônio João/MS, de acordo com as normas e 

condições seguintes: 

 

1. DA INCLUSÃO: 
1.1. Os itens abaixo passam a constar com a seguinte redação:  

 

7.1.2 Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos, de acordo com a 
especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

CARGO 

NÍVEL SUPERIOR 

Professor de Artes Visuais, Professor De Ciências (6° Ao 9° Ano), Professor 

de Educação Física, Professor de Educação Infantil Regente, Professor de 

Ensino Fundamental I (Anos Iniciais - 1° Ao 5° Ano), Professor de 

Matemática (6° Ao 9° Ano), Professor de Português (6° Ao 9° Ano), 

Professor Geografia (6° Ao 9° Ano), Professor História (6° Ao 9° Ano) e 

Pedagogo (para Educação) 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Pedagógicos 

10 

20 

10 

05 

05 

05 

50 

100 

50 

 

 

1. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

CARGO VG 
VG 

PNE
* 

ESCOLARI
DADE/REQ
UISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 VENCIMENTO 
(R$)  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

PEDAGOGO 
(PARA 

EDUCAÇÃO) 
01 - 

Curso 
Superior em 
Pedagogia  

20h R$ 1.841,52 

Exercer, em estabelecimento de 
ensino, a supervisão do processo 
didático como elemento articulador 
no planejamento, acompanhamento, 
controle e avaliação das atividades 
pedagógicas, da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos. Atuar como 
elemento articulador das relações 
interpessoais internas e externas da 
escola envolvendo os profissionais, 
os alunos, seus pais e a 
comunidade. Planejar, executar e 
coordenar atividades que promovam 
a disciplina e o bom relacionamento 
na escola. Coordenar as reuniões 
pedagógicas e as de Conselhos de 
Classe. Coordenar as reuniões de 
pais e professores. Exercer a 
orientação, o aconselhamento e o 
encaminhamento de alunos em sua 
formação geral em necessidades 
específicas. Exercer atividades de 
apoio à docência. Participar da 
elaboração do Calendário Escolar e 
do Projeto Político-Pedagógico da 
escola. Exercer as atribuições 
previstas no regimento escolar que 
integra o plano de desenvolvimento 
pedagógico da escola. Executar 
outras atividades correlatas. 



 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS FUNÇÕES/CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 

CARGO: PEDAGOGO (PARA EDUCAÇÃO) 

O processo de Alfabetização e Letramento. As contribuições da Psicogênese da Língua escrita. O processo de 
Adaptação na Educação Infantil e o papel do professor. A importância da ludicidade no contexto educativo. 
Rotina e a organização do tempo e do espaço na Educação Infantil (jogos, brincadeiras, música, artes, dança, 
cantigas, histórias). As contribuições de Rousseau, Froebel, Pestalozzi e Montessori para infância e a 
Educação Infantil. A teoria de Jean Piaget do desenvolvimento cognitivo: as influências, as tendências e os 
estágios de desenvolvimento. A perspectiva sociocultural de Vygotsky: o papel dos adultos e dos pares. O 
pensamento de Wallon. Pressupostos norteadores do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil-
RCNEI/MEC.  
 
2. DA RETIFICAÇÃO: 
 

7.1.3. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos, de acordo com a 
especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

CARGO 

NÍVEL MÉDIO 

Professor de Língua Materna (Guarani Kaiowá) Ensino Fundamental I e II e 

Professor de Educação Infantil (Jardim E Pré-Escola).  

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Pedagógicos 

10 

20 

10 

05 

05 

05 

50 

100 

50 

 
 
ONDE CONSTA:  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS - 1° AO 5° ANO): Curso superior Teko Arandu  

com especialização em alfabetização ou intercultural indígena /pedagogia  (residir na Aldeia de origem com 

Comprovação através de documentação). 

 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: Ensino médio acrescido de CNH categoria “D” e Habilitação para 

Transporte Escolar 

 

PASSE A CONSTAR:  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS - 1° AO 5° ANO): Curso superior com 
especialização em alfabetização intercultural indígena/pedagogia Ará Verá (residir na Aldeia de 
origem com Comprovação através de documentação). 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: Ensino Fundamental Completo acrescido de CNH categoria “D” e 

Habilitação para Transporte Escolar 

 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos (Edital nº. 

001/2018, de 15/05/2018).  

 

3.2.  Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela 

Comissão de Concurso Público. 

 

 

Antônio João/MS, 18 de maio de 2018. 

 

 

 

MARCELEIDE HARTEMAM PEREIRA MARQUES 
Prefeita Municipal de Antônio João 


